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REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Victor Hugo França de Melo. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 019/21 - SEINFRA - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, 
de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº 019/21 - SEINFRA, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA MARGEM ESQUERDA DO RIO 
ACARAÚ - 2ª ETAPA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Afigura-se de 
que a licitação se encontra regularmente constituída para que produza os 
efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, 
inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente 
certame HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da Empresa 
vencedora R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇAO DE 
VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.858.301/0001-65, 
estabelecida no distrito de Pedra de Fogo S/N, Sobral/Ce, pelo valor global 
de R$ 575.441,64 (Quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta 
e um reais e sessenta e quatro centavos). SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA, em Sobral, 01 de setembro de 2021. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2020-
SEINF - PROCESSO Nº: P153476/2021. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA-ME, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.580.751/0001-03, representada pelo Sr. FRANCISCO 
MARCELO MAGALHÃES DO NASCIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS nº 071/2019-SEINF/CPL. OBJETO: ACRESCER os serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 
BAIRRO PARQUE SILVANA, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O 
valor do presente aditivo importa em ACRÉSCIMO de R$ 24.174,71(vinte e 
quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta e um centavos), 
correspondente a 10,07% (dez vírgula zero sete por cento) do valor do 
Contrato. DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - FRANCISCO MARCELO MAGALHÃES DO 
NASCIMENTO - representante CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA 
LTDA-ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2021-SEINFRA - PROCESSO nº: 
P155701/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
M A C H A D O  B A S TO S .  C O N T R ATA D O :  R I O  M A D E I R A 
CERTIFICADORA DIGITAL EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o nº 23.035.197/0001-08, representada pela Sra. PRISCILA CONSANI 
DAS MERCES OLIVEIRA. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 094/2021 - SEPLAG 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO 
DIGITAL NOS MODELOS E-CPF TIPO A3 SEM MÍDIA, E-CPF A3 COM 
TOKEN (USB), E-CNPJ A3 COM TOKEN (USB) COM VISITAS 
TÉCNICAS PRESENCIAIS PARA EMISSÃO DOS RESPECTIVOS 
CERTIFICADOS, DE ACORDO COM A DEMANDA DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 094/2021 - 
SEPLAG. VALOR: R$ 70,00 (setenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 2801.04.122.0 432.2367.0000.3 .3.90.30.00-
1.001.000.00. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes. 
PRAZO: O prazo de vigência será 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA 

- Representante da RIO MADEIRA CERTIFICADORA DIGITAL EIRELI. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

PORTARIA N° 019/2021 - SETRAN - INSTITUI COMISSÃO DA 
OPERAÇÃO RADAR EDUCATIVA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 29 da Lei Municipal n° 
1607 de 02 de Fevereiro de 2017 e alterações, e CONSIDERANDO a 
reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, 
encabeçada pela Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 
2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso 
XIX, que estabelece que poderá o Secretário do Trânsito e Transporte realizar 
por meio de campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para compor a 
Comissão da Operação Radar Educativa; RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída 
a Comissão da Operação Radar Educativa, que ocorrerá na data de hoje, 20 de 
agosto de 2021, na Avenida Dom José, (Praça do São João), das 17h00min às 
23h00min. Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a comissão de que trata a presente Portaria: 1. José Adolfo Mendonça 
do Vale, coordenador, matrícula nº 0946; 2. Márcio Andrade Carneiro, 
membro, matrícula nº 0714; 3. José Adeilton de Souza Castro, membro, 
matrícula nº 32762.. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário. SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETRAN, em 20 de agosto de 2021. Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

PORTARIA N° 020/2021 - SETRAN - INSTITUI COMISSÃO DA 
OPERAÇÃO RADAR EDUCATIVA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 29 da Lei Municipal n° 
1607 de 02 de Fevereiro de 2017 e alterações, e CONSIDERANDO a 
reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, 
encabeçada pela Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 
2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso 
XIX, que estabelece que poderá o Secretário do Trânsito e Transporte realizar 
por meio de campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para compor a 
Comissão da Operação Radar Educativa; RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída 
a Comissão da Operação Radar Educativa, que ocorrerá na data de hoje, 25 de 
agosto de 2021, na Avenida Dom José, (Praça do São João), das 17h00min às 
23h00min. Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a comissão de que trata a presente Portaria: 1. Maxwell de Sousa 
Mesquita, coordenador, matrícula nº 0713; 2. José Adolfo Mendonça do 
Vale, membro, matrícula nº 0946; 3. Márcio Andrade Carneiro, membro, 
matrícula nº 0714; 4. Aleandro Araújo Freitas, membro, matrícula nº 15004; 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - SETRAN, em 25 de agosto de 2021. Kaio Hemerson Dutra 
- SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

PORTARIA N° 021/2021 - SETRAN - INSTITUI COMISSÃO DA 
OPERAÇÃO RADAR EDUCATIVA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 29 da Lei Municipal n° 
1607 de 02 de Fevereiro de 2017 e alterações, e CONSIDERANDO a 
reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, 
encabeçada pela Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 
2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso 
XIX, que estabelece que poderá o Secretário do Trânsito e Transporte realizar 
por meio de campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para compor a 
Comissão da Operação Radar Educativa; RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída 
a Comissão da Operação Radar Educativa, que ocorrerá na data de hoje, 27 de 
agosto de 2021, na Avenida Dom José, (Praça do São João), das 17h00min às 
23h00min. Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a comissão de que trata a presente Portaria: 1. Márcio Andrade 
Carneiro, coordenador, matrícula nº 0714; 2. José Adolfo Mendonça do Vale, 
membro, matrícula nº 0946; 3. José Adeilton de Souza Castro, membro, 
matrícula nº 32762. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário. SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETRAN, em 27 de agosto de 2021. Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 
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